LEI Nº 1.742, DE 30/12/96

Autoriza doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar, respeitando os dispositivos legais pertinentes, o lote de terreno nº 005, da quadra 048, setor 023, localizado na Rua Coréia, Bairro Ana Rita, medindo 303,24m² (trezentos e três vírgula vinte e quatro metros quadrados) à Senhora Lendieaura Rosa Felipe Vasconcelos para construção de sua moradia.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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